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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2022.SECULT. 

 
A Prefeitura Municipal de Ananindeua, inscrito no CNPJ nº 05.058.441/0001-68, através da 
Secretaria de Cultura-SECULT inscrito no CNPJ nº 29.377.308/0001-32, situado no conjunto 
Cidade Nova IV – WE 30, Nº 311, Ananindeua PA, na pessoa de sua representante Srª. 
Ediene Ribeiro dos Santos, inscrita no CPF nº 151.478.942-68 RG nº 1945232, residente e 
domiciliada Rodovia BR-316, Km 8, Condomínio Pleno Residencial, nº 1117, torre Alegre, apto 
907, CEP nº 67.030-000, Bairro Centro - Cidade de Ananindeua PA, Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais e com base no art. 57, II da lei 8.666/93 e alterações posteriores, 
resolve expedir o presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 03/2022-SECULT/PMA, 
firmado com a empresa ARRAIS SERVIÇOS MECÂNICOS, CONST. CONSERV. E 
LOGISTICA EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nº 07.346.264/0001-40, com endereço localizado 
Alameda Moça Bonita nº 97, Bairro Castanheira, BELEM/PA, CEP 66645-010, neste ato, 
representada por Ana Paula Rodrigues Pantoja da Cruz, portador da CNH nº 01514385386, 
inscrita no CPF sob nº 659.048.772-34 doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm entre si justo e avencado, e celebram por força do presente Instrumento o 1º TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO Nº 03/2022-SECULT/PMA, e se regerá pelas clausulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO - O presente termo aditivo tem por objeto prorrogação 
do prazo de vigência estabelecido na cláusula décima do contrato administrativo nº 
03/2022.SECULT.PMA, modalidade Pregão eletrônico SRP nº 9/2022, que foi celebrado entre 
as partes em 04 de outubro de 2022.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS - Fica prorrogado por 12 (doze) 
meses, o prazo previsto na cláusula décima do Contrato celebrado entre as partes, iniciando-se 
o mesmo no dia 04 de outubro de 2023 e findando no dia 04 de outubro de 2024.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Conforme a CLÁUSULA SEGUNDA do contrato original, este 
referido Contrato terá o valor total de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais) com a 
seguinte dotação orçamentária: 
Órgão: 27 Secretaria Municipal de Cultura 
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Cultura 
Funcional Programática: 1312200152370 Apoio às Ações Administrativas 
Natureza da despesa: 339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Sub - elemento: 3390391300 - LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS TANGÍVEIS OU INTANTÍVEIS 
Fonte: 15000000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Valor Alocado 2023: R$ 7.600,00 
Valor Alocado 2024: R$ 15.200,00 
Valor Global: R$ 22.800,00 
  
CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Todas as demais cláusulas não especificamente 
modificadas pelas alterações decorrentes deste termo aditivo permanecem em vigor e 
obrigando as partes conforme originalmente pactuadas. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA VIGENCIA DAS NOVAS REGRAS: O presente Termo de Aditivo 

passa a vigorar entre as partes a partir de 04 de outubro de 2023. 

 
CLÁUSULA SEXTA – As partes elegem desde já para dirimir quaisquer conflitos oriundos 
deste Instrumento, o foro as Comarca de Ananindeua-PA., acima de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, obrigando-se por si e seus herdeiros ou sucessores, ao fiel cumprimento 
deste instrumento.  
 
E, por estarem ajustados e contratados, assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam seus 
efeitos legais. 

 
 

Ananindeua/PA, 03 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 

EDIENE RIBEIRO DOS SANTOS 
SECRETÁRIA DE CULTURA – SECULT/PMA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

ARRAIS SERVIÇOS MECÂNICOS,  
CONST. CONSERV. E LOGISTICA EIRELI  

CNPJ nº 07.346.264/0001-40 
CONTRATADA 
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